
 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 
SUBSECRETARIA DE INOVAÇÃO E LOGÍSTICA DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL 

 

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 235/2013/SRHU/DRS 

 

  A Superintendente de Recursos Humanos da SEDS, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro no Instrumento Convocatório SRHU/SEDS Nº 0036/2013 de 4 de fevereiro de 

2013 - Processo Seletivo Simplificado para formação do quadro de reserva para a função de Agente 

de Segurança Penitenciário para unidades prisionais da Secretaria de Defesa Social, situadas no 

município de TEÓFILO OTONI/MG, pertencente à 15ª Região Integrada de Segurança pública- RISP  

e, 

 

  1. CONSIDERANDO QUE: 

  1.1. Foi constatado pela Diretoria de Recrutamento e Seleção erro material no item 

14. “DOS RECURSOS”, constante do referido Instrumento Convocatório; 

  1.2. A Administração Pública tem a prerrogativa de rever seus atos a qualquer 

tempo como decorrência do próprio princípio da legalidade; 

  1.3. A restauração da situação de regularidade dos atos administrativos constitui 

poder/dever de autotutela assegurado pela Sumula 473 do STF. 

 

  2. RESOLVE: 

  2.1 Retificar o texto constante no item 14: 

  Subitem 14.2.3 - leia-se 14.1.3;  

  Subitem 14.4 passa a ter a seguinte redação: 

  “14.4 O Modelo para Interpor Recursos referentes às etapas citadas no quadro aci-

ma se encontra no Anexo VII, e deverá ser apresentado pessoalmente, no horário de 08:30 as 

16:30, ou via SEDEX com Aviso de Recebimento (AR)  para o endereço citado no subitem 14.1.3”. 

               

  2.2 Manter inalterados os demais itens do Instrumento Convocatório. 

 

Belo Horizonte, 08 de março de 2013. 

 

RENATA FERREIRA LELES DIAS 

Superintendente de Recursos Humanos 


